
A Sociologia Jurídica

SUMARIO: I — As disciplinas que estudam o Direito: 
1. Caracterização do fenômeno jurídico; 2. Espécies de saber 
sôbre o jurídico; 3. História do Direito e Filosofia do Direito: 
4. A Ciência do Direito; 5. A Arte Jurídica. II — Histórico da 
Sociologia do Direito: 6. O aparecimento tardio da Sociolo
gia Jurídica; 7. Os antecipadores da Sociologia Jurídica; 8. 
Os precursores; 9. Da fundação da Sociologia Jurídica aos 
nossos dias. III — O Domínio da Sociologia Jurídica: 10. O 
sociologismo como extravasão do campo da Sociologia Ju
rídica; 11. O sociologismo marxista; 12. O sociologismo 
durkheimiano e outros; 13 Crítica do sociologismo; 14. Os 
temas da Sociologia Jurídica.

I — AS DISCIPLINAS QUE ES
TUDAM O DIREITO

ocupam do “direito”. A palavra 
“direito” tem o inconveniente de 

1. Sendo a Sociologia Jurídica designar, em várias línguas, tanto 
uma das espécies de conhecimento uma ordem de fenômenos como o 
sôbre o fenômeno jurídico, sua conhecimento desses fenômenos, 
conceituação clara exige a enume ou, por outras palavras, tanto o 
ração das outras disciplinas que se objeto de um conhecimento como
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o conhecimento desse objeto. Tal- Direito, Ciência do Direito e Fi- 
vez se pudessem evitar as confu- losofia do Direito. Além dessas 
sões de linguagem escrevendo o posições teoréticas cm face do di- 
“direito”, como objeto de conhe- reito, há lugar para a postura prá- 
cimento, com minúscula, reservan- tica, da qual derivaria a Arte Ju
do a grafia “Direito” (com maiús- rídica. Uma ciência única que
cuia), para a Ciência Jurídica. Mas abarcasse todos os aspectos do di
tai convenção não é sempre segui- reito não nos parece viável, por

que significaria uma confusão de 
O direito é uma realidade do métodos e de planos diversos de 

mundo da “cultura”, dêsse mundo conhecimento. Quando muito se 
que é criação humana ou que o poderá elaborar uma enciclopé- 
homem acrescenta à “natureza", dia, que não deixará de ser útil 
Dentro do universo da cultura, o aos que desejem um conhecimento 
direito se situa na esfera das nor- de todos os aspectos do direito, 
mas de conduta, ou seja, dos pre- Essa ressalva não significa, entre- 
ceitos que prescrevem determina- tanto, um convite a especializações 
das formas de ação ou omissão estanques, que não parecem po<^
para o homem. Essa esfera norma síveis nem aconselháveis. Pelo con-
tiva compreende as normas jurídi- trário, é sumamente vantajoso ad- 
cas, as morais, as religiosas e as quirir uma visão de tôdas as faces 
normas de boas maneiras. As nor- da problemática jurídica, 
mas jurídicas diferenciam-se das 
outras espécies de normas por pos- sucessão, no tempo, não só das 
suírem os seguintes traços, que de- atividades criadoras do direito mas 
vem ser tomados em conjunto: 1) também do produto em si dessas 
são normas bilaterais de conduta, atividades, ou seja, os diferentes 
o que quer dizer que ao direito de ordenamentos jurídicos. A Filo- 
um ou alguns corresponde o dever sofia do Direito ocupa-se dos pro- 
de respeitá-lo por parte dos ou- blemas referentes à fundamenta-
tros; 2) são normas que se impõem ção da Ciência Jurídica (Episte-
independentemente da adesão da mologia Jurídica), à essência do 
consciência dos seus destinatários; direito (Ontologia Jurídica) e a 
3) são consideradas cumpridas pe- valoração do direito, seja a va
la simples obediência externa dos loração do direito em geral como 
que estão sujeitos a elas; 4) pos- uma das manifestações da cultura, 
suem garantias externas de aplica- seja a valoração dos sistemas ju-
ção, inclusive pelo emprêgo da rídicos existentes (ou de parte dê-
fôrça física. les) em face de determinado ideal

2. Êsse objeto assim sumaria- de justiça (Axiologia ou Estima
mente caracterizado pode ser tiva Jurídicas). A^Filosofia Jurí- 
abordado de diferentes perspecti- dica não se limita, pois, à Axiolo- 
vas pelo conhecimento, delas re
sultando as seguintes disciplinas:
História do Direito, Sociologia do

da.

3. A História do Direito relata a

gia, nem esta se esgota — como se 
admitia tradicionalmente 
“Teoria do Direito Natural”, pois

na
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é claro que se pode julgar o di
reito positivo com outros padrões 
valorativos que não o “direito na
tural”.

4. A denominação “Ciência do 
Direito” deve ser reservada, em 
nossa opinião, para o estudo ana
lítico da estrutura interna do di 
reito, abrangendo tanto a análise 
e classificação das atividades cria
doras do direito como dos produ
tos objetivados de tais atividades, 
que são os ordenamentos jurídi 
cos. Nessa acepção, a Ciência do 
Direito aspira a conhecer o direito 
como fenômeno presente em tô 
das as sociedades e não êste ou 
aquele sistema de direito vigente. 
Fornece-nos, pois, o conhecimen
to dos conceitos comuns a tôda 
experiência jurídica. Não nos pa
rece recomendável usar também, 
para rotular êsse conhecimento, o 
têrmo “Jurisprudência”, dada a 
variedade de seus significados, ora 
equivalendo a Ciência Jurídica no 
sentido aqui esposado, ora desig
nando um conhecimento prático 
de determinado sistema jurídico, 
ora exprimindo a uniformidade de 
orientação de um tribunal no jul
gamento de casos iguais. A deno
minação “Teoria Geral do Direi
to” — oriunda do alemão Allge- 
meine Rechtslebre — é mais apro
ximada da conceituação preconi
zada de Ciência do Direito, mas 
apresenta também inconvenientes. 
A própria palavra “teoria” tem um 
sentido amplo e outro restrito. No 
primeiro sentido, opõe-se à prá
tica, e abrange, pois, todo saber 
desinteressado. Na acepção restri
ta, significa uma proposta de ex
plicação ou interpretação sobre

certos temas, implicando que, 
dentro da mesma ciência e sôbre 
os mesmos problemas, possam 
existir várias “teorias”. Ademais, o 
rótulo “Teoria Geral do Direito” 
tem coberto os mais diversos con
teúdos. Os primeiros positivistas 
jurídicos propuseram fazer dela 
a disciplina sucessora da Filosofia 
do Direito, que êles julgavam 
morta, enquanto certos autores 
fazem da expressão um sinônimo 
de Filosofia Jurídica, e outros a 
empregam como equivalente à 
Ciência do Direito.

Não falta quem ponha em dú
vida a possibilidade de uma Ciên
cia do Direito de tão vasto escopo, 
argüindo que só existem ordena
mentos jurídicos diferentes, não 
se podendo alcançar um saber ci
entífico relativo a todos êles. To
davia, parece cabível, aqui, uma 
analogia com o fenômeno da lin
guagem. Se não existe uma única 
língua, mas diversas, isso não im
pede uma Ciência da Linguagem, 
a Lingüística, que nos revela a es
trutura comum dos idiomas. De 
igual sorte, podem-se mencionar, 
a título de exemplos, conceitos co
muns a todos os sistemas jurídi
cos, tais como o de vigência, fon
tes do direito, relação jurídica, su
jeito de direito, obrigação, sanção. 
Com êsse pressuposto, Kelsen co
meça a sua Teoria Pura do Direito 
(expressão que êle reiteradamente 
usa como equivalente de “Ciência 
do Direito”), dizendo-nos cjue “c 
uma teoria do direito positivo — 
do direito positivo em geral, não 
de uma ordem jurídica especial. 
E teoria geral do direito, não in
terpretação de particulares nor-
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ges Gurvitch em reiteradas passa
gens de sua Sociologia do Direito, 
como esta: “Podemos, então, sem 

de nenhuma dificuldade, reconhecer

mas jurídicas, nacionais ou inter 
nacionais” (1).

5. O conhecimento do direito 
que visa a um fim prático ou 
aplicação constitui a Arte Jurídi- que um elemento constitutivo dc 
ca. As obras mais numerosas sôbre todo direito é um elemento ideal, 
o direito têm êsse caráter, que a justiça ou os valores espirituais 
também domina a maior parte dos (como fazem Pound, Cardozo, 
cursos jurídicos em todos os paí- Geny, Hauriou, Radbruch e o 
ses. Destinadas ao preparo de pro- autor, — ver infra seções IV e V), 
fissionais do direito, as escolas ju- e considerar a Jurisprudência só 
rídicas formam antes peritos do como uma técnica, ao serviço e.c 
direito, jurisperitos, do que cien- pecialmente dos tribunais. Seria 
tistas do direito. O saber aí trans- também muito importante, para

evitar tôda confusão metodológi-mitido procura ensinar ao legisla
dor como fazer leis; ao juiz, como ca, acrescentar que a Jurisprudên- 
decidir os litígios; aos advogados, cia ou ciência jurídica é uma arte 
como orientar seus clientes ou e nada mais e serve para fins práti- 
conduzir as causas sob seu patro- cos. Só a Sociologia do Direito e a 
cínio; e aos leigos, como cumprir Filosofia do Direito podem ser ver- 
o direito ou não ser atingidos pe- dadeiras disciplinas teóricas. A 
los seus preceitos (inclusive bur- Jurisprudência, pelo contrário, é 
lando-os). A essa disciplina ajus- engenharia social e as distintas ten- 
tar-se-ia bem a denominação de dências dentro dela (Jurisprudên- 
Dogmática Jurídica, cujo uso se cia analítica e histórica, a mais 
difundiu no século passado, com a moderna Jurisprudência socioló- 
intenção, segundo Norberto Bob- gica bem como o realismo jurí- 
bio, de negar o caráter científico dico) são apenas técnicas diferen- 
da chamada “ciência jurídica”, tes de tal engenharia, adaptada' 
“Com êste nome, — observou —, à interpretação de necessidades 
queria-se justamente acentuar o particulares de sistemas jurídicos 
fato de que ela [a “ciência jurí- concretos e dos correspondentes 
dica”] não era uma ciência como tipos de sociedades totais” (3). A 
todas as outras, desde que repou- postura de Roscoe Pound é desen- 
sava não sôbre fatos, mas sôbre ganadamente no mesmo sentido, 
normas aceitas como dogmas” ressaltada no emprêgo da expres

são acima citada de “engenharia 
Pelo visto, não pertencemos ao social”. Para o mestre de Harvard, 

número dos que admitem apenas a Sociological Jurisprudence, que 
duas posições teoréticas em face é como êle concebia a Ciência do 
do direito, que seriam a Filosofia Direito, “é tratada como um pro- 
e a Sociologia Jurídicas, fora das blema de Jurisprudência e, dêsse 
quais só haveria lugar para um sa- modo, como um problema prá- 
ber prático. Como exemplo dêsse tico, reclamando uma ciência apli- 
ponto-de-vista, lembremos Geor- cada” (4). Em artigo posterior,

(2).
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êle declara que a diferença entre 
a “Jurisprudência Sociológica” e 
a Sociologia do Direito consiste 
em ser a primeira uma ciência 
aplicada e a segunda um saber teo- 
retico (5). Recaséns Siches en
sina, igualmente, que “a ciência 
jurídica dogmática ou técnica tem 
essencialmente um objetivo prá
tico, a saber, o objetivo de inves
tigar o direito vigente para certa 
situação social; ou seja, indagar os 
deveres e direitos de uma pessoa,

(inclusive do homem, quando en
carado apenas como parcela da 
natureza). Sobre o homem, o exer
cício do poder puro e simples, in
sensível a valores éticos, como o 
poder do senhor sobre o escravo, 
a subjugação brutal de povos der
rotados, o espezinhamento dos ju
deus pelos nazistas, ou até, em for
ma mais suave, a propaganda ori
entada apenas Delas receitas da 
Psicologia e da Sociologia, são 
exemplos de técnica que recai so
bre o homem como objeto (e, por 
isso mesmo, para o julgamento 
ético, técnica desumanizadora do 
homem). Já a aplicação do direito 
é mais uma prudência do que uma 
técnica. Enquanto a técnica pro
priamente dita resulta de simples 
inferências de relações causais, ou 
seja, de juízos de fato, a Arte Ju
rídica é mais complexa. Ainda que 
o conhecimento das relações cau
sais, fornecido pela Sociologia, 
seja útil ao profissional do direito, 
sua arte jamais se reduz a uma 
simples dedução dêsses dados. Ne
la, o conhecimento do que é se 
associa ao do dever ser positivo, 
constante da norma jurídica, c 
ambos se articulam com pondera
ções sobre ideais de justiça. As 
artes derivadas das ciências cau
sais aplicam “regras” técnicas (se
ria conveniente denominá-las sem
pre assim, evitando a expressão 
“normas técnicas”), enquanto a 
Arte Jurídica aplica normas, no 
exato sentido do têrmo. A Arte 
Jurídica não envolve, portanto, 
apenas a ciência, mas também a 
consciência do seu aplicador, a 
não ser quando o direito não seja 
senão mera máscara da fôrça,

encontrar a solução para um pro
blema prático, decidir uma con
trovérsia ou conflito” (6). Karl 
Engisch, por seu turno, observa 

ue, “havendo uma ciência jurí- 
ica, esta há de ser uma ciência 

prática” (7).
A designação mais ajustada para 

a Arte Jurídica, não fôra a diver
sidade de sentidos já referida, se
ria, ao nosso ver, a de Jurisprudên
cia, pois, se bem a palavra prudên
cia também queira dizer (embora 
menos frequentemente) “ciência” 
ou “conhecimento”, seu signifi
cado mais natural é o de “sabedo
ria prática”. O têrmo “técnica", 
embora muito usado, inclusive em 
títulos de obras jurídicas — recor
demos o famoso livro de François 
Gény, Science et Technique en 
Droit Privé Positif —, traz o in
conveniente de induzir a uma fal
sa equiparação entre a aplicação 
prática das ciências causais e a do 
saber jurídico. Em sua conotação 
mais genuína, a “técnica” implica 
a idéia de manejo dos objetos sô- 
bre que incide, sem outro prin
cípio diretor além da eficiência ou 
da melhor adequação dos meios 
aos fins de dominação da natureza
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-uando já não merece o nome de Não nos parece, portanto que 
,rejt0 assista razão a assertiva de b ran-

cisco Ayala de que a Sociologia
5)^aHtoTdireitoA SOC ’ Jurídica precedeu, no tempo,_a
LOGIA DO DIREITO Sociologia Geral. A argumentaçao

6. A Sociologia Jurídica estuda _ n-Q a prova _ em que apoia 
o direito como fenômeno social, essa tese é que a Sociologia teria si- 
procurando descobrir as relações do antecedida pela Ciência Políti- 
recíprocas entre êle e a sociedade, ca> a qUai teve de “trabalhar cienti- 
qualquer que seja a sociedade, pr:- fic’arnente sôbre a realidade do di- 
mitiva ou civilizada.A Etnologia rejto, onde se acha do modo mais 
Jurídica, isto é, o estudo das rela- vjsi'vél 0 aspecto estático, organi- 
ções entre o direito e as comuni- zatório, das relações de poder, ao 
dades chamadas “naturais” ou ile- mesrn0 tempo e quiçá com mais 
tradas, cai, pois, dentro do âmbito dedicação do que trabalhava so
da Sociologia Jurídica, sòmente ^re a realidade política estrita” 
se justificando aquela denomina- (9). A verdade é que os problemas 
ção como divisão do trabalho jur,'dicos, quando não foram des- 
cicntífico. Por outras palavras, a curados pelos estudiosos da polí- 
Etnologia Jurídica é um sub-ramo tjca anteriores à Sociologia, foram 
da Sociologia Jurídica que, por rratados do ângulo da Jurispru- 
sua vez, é um ramo da Sociologia dência tradicional. Por isso, as 
Geral. Aliás, desde o seu nasci
mento, com Durkheim, a Socio
logia Jurídica se ocupa do direito 
das sociedades primitivas. Das dis- mentárias ou 
ciplinas que estudam 0 direito, a 
Sociologia Jurídica é a mais recen
te. o que é facilmente compreen-

di

considerações de cunho socioló
gico sôbre o direito são, em tais 
autores, meras antecipações frag- 

1 sem caráter sistemá
tico. O próprio Aristóteles, a 
quem não seria exagero conceder 
0 título de pai da Sociologia Po- 

sível, uma vez cjue ela sòmente se Iftica, não reoresenta exceção a 
poderia constituir denois do nascí- essa regra. Nãô se faz mister, po- 
niento da Sociologia Geral na pri- rém, contestar Ayala porque, mais 
meira metade do século passado, adiante, êle se refuta a si mesmo, 
como o mais nôvo rebento do sa- escrevendo que a Sociologia Jurí- 
ber científico. Na verdade, a So- dica se inicia na Itália com o po- 
ciologia Jurídica surge com certo sitivismo penal (10). Como c 
atraso na história da Sociologia, sabido, a direção sociológica den- 
Ainda em 1942, quando apareceu, tro do positivismo penal italiano 
em língua inglêsa, a versão am- sòmente se inaugura em 1880, 
pliada de seus Eléments de Socio- com Ferri, — portanto, 41 anos 
logie Juridique, Gurvitch repetia após o batismo da Sociologia por 
as palavras da edição original Augusto Comte, em 1839, com 

essa especialização a publicação do tomo IV do 
pleno Cours de Philosophie Positive.

Sem dúvida, os mesmos fatores

(1940) de que 
sociológica “ainda está em 
curso de formulação” (8).
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que contribuíram para a sistema- 
tização da Sociologia concorre
ram para o aparecimento da So
ciologia Jurídica. São os fatores 
plasmadores da fisionomia do 
mundo moderno, desde os seus 
primórdios até o século XIX, atra
vés de profundas transformações 
em todas as dimensões da vida so
cial, tais como a revolução política 
da formação dos Estados nacio 
nais, seguida, com certa distância, 
das revoluções constitucionalistas 
na Inglaterra (Séc. XVII), na 
América do Norte e na França 
(séc. XVIII); a revolução geográ
fica dos descobrimentos marítl- 
timos, que alargaram a visão do 
ecúmeno do homem europeu; a 
segunda revolução comercial, tra
zida por essas descobertas maríti
mas; a revolução intelectual do 
Renascimento, que se prolongou 
com a Ilustração; a revolução re
ligiosa do Protestantismo; e a re
volução industrial, que foi uma 
revolução ao mesmo tempo tecno 
lógica e econômica. A tudo isso, 
os estudos sociológicos do direito 
responderam mais tardiamente do 
que os estudos sociais de modo 
genérico. Houve maior força de 
inércia no mundo do conhecimen-

uma harmoniosa combinação des
ses dois tipos de conhecimento.

Os primeiros sociólogos, quando 
não olharam com menosprezo os 
temas jurídicos, tenderam a deixar 
êsse campo ao amanho exclusivo 
dos juristas, que, por seu turno, 
resistiam à invasão dos seus domí
nios pelos não-iniciados. O jurista 
geralmente se isola dentro do 
mundo do direito e isola o direito, 
buscando compreendê-lo e inter
pretá-lo em si, como produto já 
destacado do contexto histórico 
Como os cultores do direito quase 
sempre não possuem inclinações 
para os estudos históricos — a cha
mada “escola histórica do direito” 
é um rebento jovem na milenar 
história do saber jurídico —, logi
camente haveríam de retardar uma 
clara visão sociológica, que é fruto 
do amadurecimento do sentido 
histórico. Não foi por acaso que 
o florescimento dos estudos his
tóricos e etnográficos preparou o 
caminho para o advento da Socio
logia. “A tarefa específica do es
tudioso de direito, do jurista — 
observa Carl Friedrich — é anti- 
tética à do historiador. Pela pró
pria natureza de sua missão, êle é 
atraído para uma posição a-histó- 
rica” (11). A culminação dêsse a- 
historicismo encontra-se na idéia 
de direito natural, quando se quer 
fazer derivar dele a ordem jurídi
ca positiva. Quando o apêgo a 
êsse ideal chega a tal ponto, o es
tudioso do direito perde o contato 
com as realidades dêste mundo, 
não enxerga onde pisa de tanto 
olhar as estréias, e não vê as cone
xões entre o ordenamento jurídico 
e a sociedade. Por isso, pode-se

to jurídico, e os motivos parecem 
facilmente explicáveis, devendo-se 
salientar como os principais: a 
força multimilenar da idéia de “di
reito natural” e a especialização 
professional, também milenar, dos 
estudos jurídicos. A Sociologia 
Jurídica exige mais do que o trei
namento em duas especialidades 
vastas e árduas, a do jurista e a do 
sociólogo, porque pede também
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diálogo A República. Consideran
do que a definição de Sócrates 
para a justiça era uma ideaiização, 
Trasímaco propôs substituí-la pe
la seguinte: “a justiça não é outra 
coisa senão o que é vantajoso p 
o mais forte”. Embora se fale

dizer que as forças que trabalha
ram pela formação da Sociologia 
Jurídica foram também as que 
progressivamente realizaram a ero
são da idéia do direito natural.

Isso não quer dizer que a Socio
logia do Direito se funde no pos
tulado da inexistência do direito 
natural, nem que o sociólogo do 
direito não possa, como jurisfiló- 
sofo, ter os seus padrões ideais de 
justiça com os cjuais julgue os or
denamentos jurídicos do passado 
ou do presente. A tarefa da Socio
logia Jurídica não é negar ou con
firmar o direito natural, mas a de 
tentar descobrir as relações entre 
a vida social e o direito, podendo 
levar as suas pesquisas até a expli
cação sociológica das concepções 
de direito natural aparecidas no 
curso da história. Sob êsse ângulo, 
a crença no direito natural seria 
tomada como fato pelo sociólogo, 
a quem cabería estudar os fatores 
sociais que a condicionam bem 
como aquilatar a maior ou menor 
influência da idéia jusnaturalistn 
sôbre os ordenamentos jurídicos 
de ontem e de hoje.

7. Em face dessas considerações, 
pode-se, a grosso modo, dividir a 
história da Sociologia do Direito 

*rês fases: 1) a dos antecipa- 
dores; 2) a dos precursores; 3) a 
que vai dos fundadores até

ara
e aí

de “justiça”, Trasímaco quer refe
rir-se propriamente ao ordena
mento jurídico, em especial à le
gislação, como se depreende de 
sua demonstração subsequente: 
“Quem quer que governe não faz 
leis de acordo com sua vantagem?: 
o povo, leis populares?; o monar
ca, leis monárquicas?; e de igual 
modo os outros governos?; e estas 
leis feitas não declaram que a jus 
tiça nos subordinados consiste em 
observar essas leis, cujo objeto é a 
vantagem dos governantes, que 
punem o seu transgressor como 
culpável de uma ação injusta? Eis, 
pois, minha opinião. Em todo Es
tado, a justiça é o interêsse de 
quem tem a autoridade na mão e, 
por conseguinte, do mais forte. 
Donde se segue, para todo homem 
que raciocinar, que, em tôda a 
parte, a justiça e o que é vantajoso 
ao mais forte são a mesma coisa” 
(12). Aí se traduz, em têrmos cla
ros, o pensamento, já expresso an
tes, de um desenganado positivis
mo legal, que vê na lei uma criação 
do poder político. Por isso, os que 
consideram que os governantes são 
sempre representantes de determi
nada camada social não têm dú
vidas em apontar Trasímaco como 
um antecessor da teoria marxis
ta do direito.

Nos dois mil anos subsequentes, 
diversos autores que meditaram 
sôbre o direito escreveram coisas

em

o pre
sente. — No primeiro período, 
que iria dos sofistas até Montes- 
quieu, só encontraríamos ante
cipações esparsas sôbre o que 
constituiría, depois, a problemá
tica da Sociologia Jurídica. Des
sas antecipações, uma das mais ex
pressivas é a que Platão coloca na 
boca do sofista Trasímaco, no
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semelhantes, enquanto outros sa
lientaram as variações do direito, 
no tempo e no espaço. Mas tais 
escritores não foram além. Não 
elaboraram, de modo sistemático, 
suas reflexões. Alguns limitaram-se 
a afirmar uma posição relativista 
ou cética quanto à justiça; outros 
fizeram da impressionante varie
dade do direito entre os povos 
um motivo para ressaltar a cons
tância e unidade do direito natu
ral. Montaigne, por exemplo, de
pois de arrolar, em um dos seus 
Ensaios (Livro I, cap. XXIII), 
uma extensa coleção de costumes 
í leis extravagantes em diferentes 
nações, proclama, em outro lugar 
(Livro III, cap. I), que “a justiça 
em si, natural e universal, é regu
lada de outro modo e mais nobre
mente do que esta justiça especial, 
nacional, jungida à necessidade de 
nossas sociedades”. Inspirado nessa 
leitura, Pascal glosou, quase com 
as mesmas palavras, o pensamento 
de Montaigne, com a frase famo
sa: “Divertida justiça que um rio 
limita! Verdade aquém dos Piri- 
neus, êrro além” (13). Vico, por 
seu turno, apesar de descrever as 
transformações do direito, de 
acordo com as mudanças cíclicas 
da sociedade, esteriliza essa idéia, 
ao ver em tais mutações o modo 
de revelação da Providência no 
curso da história, informando-nos 
que a sua “ciência nova” seria a 
do “Direito Natural das Gentes, 
como recebido de seus maiores, 
os jurisconsultos romanos, que o 
definem: direito ordenado pela 
Providência Divina, com ditames 
sobre todas as necessidades ou 
utilidades humanas, igualmente

observado em todas as na
ções” (14).

8. A lista dos precursores ime
diatos da Sociologia Jurídica abre- 
se com Montesquieu, que ocupa o 
mesmo lugar quanto à história da 
Sociologia Geral. Sua principal 
obra, De 1'Esprit des Lots, anun
cia, pelo título, um livro especiali
zado de Sociologia do Direito, 
embora o seu texto se aproxime 
mais de um tratado de Ciência Po
lítica. no estilo da Política dc 
Aristóteles. Montesquieu começa 
o seu trabalho mostrando-se fiel à 
velha tradição jusnaturalista, ad
mitindo as quatro ordens de leis 
que, de acordo com São Tomaz 
de Aquino, regem o universo e o 
homem: a lei eterna, a lei natural, 
a lei divina e a lei humana. Na de
finição de lei, com que inicia o 
seu livro, ressuma a milenar ambi
guidade, presente desde os estói- 
cos, entre leis causais da natureza 
e normas de conduta. “As leis, em 
sua significação mais extensa, - 
lê-se aí —, são as relações neces
sárias que derivam da natureza 
das coisas. Nesse sentido, todos os 
sêres têm suas leis: a divindade 
tem suas leis, o mundo material 
tem suas leis, as inteligências supe
riores aos homens têm suas leis, os 
animais têm suas leis, o homem 
tem suas leis”. Quando, adiante, 
êle escreve que “o homem, como 
ser físico, é governado, como os 
outros corpos, por leis invariáveis” 
sem dúvida a palavra “leis” aí sig
nifica regularidades causais da na
tureza. Mas, quando, em continua
ção, Montesauieu ajunta que o 
homem, “como ser inteligente, 
viola sem cessar as leis que Deus
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estabeleceu, e muda aquelas que São, entretanto, os fatores histó-
êle próprio estabeleceu”, o sig- ricos que predominam quando se
nificado da mesma palavra sai do selvagismo: “À medida que,
“leis” é o de normas de con- em cada nação, uma dessas cau-
duta, as únicas que, ao contrário sas age com mais fôrça, as outras
das leis científicas, podem ser vio- diminuem na mesma proporção,
ladas e alteradas pelo homem. A natureza e o clima dominam

À proporção, porém, que o lei
tor avança na leitura, o jusnatu- 
ralismo de Montesquieu vai-se 
esfumando na distância, pois o 
autor se traça, como programa, o 
estudo sociológico das “leis positi- mas do governo e os costumes an-
vas”. São elas que “devem ser re- tigos davam-no em Roma” (Li-
lativas à condição física do país, vro XIX.cap.IV). 
ao clima gelado, tórrido ou tempe- Como se verifica dessa ampla 
rado; à qualidade do terreno, i temática de Montesquieu, a orien- 
sua situação, à sua dimensão, tação para a pesquisa histórica c 
ao gênero de vida dos povos, empírica do direito se desenvolve 
agricultores, caçadores ou pas- em pleno século da Ilustração, pa- 
tores. Elas devem relacionar- ralelamente à direção racionalista 
se com o grau de liberdade que que predominava nos estudos ju- 
a constituição pode comportar" à rídicos. Daí por diante crescem 
religião dos habitantes, às suas in- os estudos históricos e — fato cu- 
clinações, às suas riquezas, ao seu rioso — o que mais contribui para 
número, ao seu comércio, aos seus o seu avanço é o próprio apogeu 
costumes, às suas maneiras. Enfim, do jusnaturalismo na Revolução 
elas têm relações entre si. Elas o Francesa, a qual, nas palavras de 
têm com sua origem, com o obje- Recaséns Siches, foi “a apoteose 
tivo do legislador, com a ordem máxima e frenética do direito na
das coisas sôbre as quais elas são tural” (15). Ao impulso para as 
estabelecidas. É sob todos êsses as- investigações históricas, partido 
pectos que é preciso considerá-las. da própria evolução das idéias, 
É o que eu me proponho fazer nes- soma-se o motivo político, repre 
ta obra. Examinarei todas essas re- sentado pelos adversários da Re
lações: elas formam em conjunto o volução Francesa ou da política 
que se chama o espírito das leis" externa expansionista da França. 
(Liv. I, cap. III). Êsse “espírito Entre os expoentes intelectuais 
das leis” depende, por sua vez, do dessas correntes, temos Edmund 
“espírito geral” de cada nação, Burke, na Inglaterra; Joseph de 
que é o resultado do conjunto da- Maistre, na própria França; e, 
queles fatores. Dêsse modo, Mon- como o mais importante dêsses 
tesquieu tanto se torna o inicia movimentos, o da chamada Esco- 
dor da escola geográfica em So- Ia Histórica do Direito, sobretudo 
ciologia como da escola histórica, o seu ramo teutônico, com Fre

quase exclusivamente sôbre os 
selvagens; as maneiras governam 
os chineses; as leis tiranizam o Ja
pão; os costumes davam outrora 
o tom na Lacedemônia; as máxi-
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derico Carlos de Savigny à frente. 
O “espírito geral” da nação, de 
Montesquieu, antecipa o “espírito 
do povo” (o Volksgeist) dos au
tores românticos, com a diferença 
de que o primeiro é resultante das 
condições naturais e históricas de 
cada grupo nacional, enquanto o 
segundo é uma entidade espiritual 
que anima cada povo e imprime 
características intransferíveis a to
das as suas criações espirituais, 
desde a língua, o folklore, a arte 
e a moral até o direito. Aqueles 
autores não abjuram a crença no 
direito natural, mas pràticamente 
o perdem de vista ao insistir sôbre 
a realidade objetiva da história. A 
partir de então, avolumam-se as 
contribuições históricas. No cam
po particularizado do direito, são 
exemplos os trabalhos de Sumner 
Maine sôbre o desenvolvimento 
do direito entre povos primitivos 
e civilizações antigas; a obra de 
Fustel de Coulanges, em que es
tuda a influência da religião sôbre 
o direito, na antiguidade greco- 
romana; a etnologia da família e 
do matrimônio, como a duvidosa 
teoria do matriarcado, de Bacho- 
fen, e os estudos de John Mc Len- 
nan sôbre o casamento primitivo 
e o patriarcado.

Paralelamente, constitui-se, nes
se período, a Sociologia Geral, no 
bôjo da filosofia da história de 
Saint-Simon, Augusto Comte e 
Carlos Marx. Para Gurvitch, 
Saint-Simon e Proudhon “contri
buíram para a constituição da So
ciologia como ciência muito mais 
do que seu pai oficial, Augusto 
Comte”. E lembra, a propósito 
de Saint-Simon, a afirmação de

Durkheim de que a êle “devemos 
atribuir, com justiça, a honra que 
se costuma atribuir a Comte, isto 
é, a de haver fundado uma nova 
ciência: a Sociologia” (16). Mas 
aqueles três nomes — Saint-Simon, 
Comte e Marx —, apesar das im
portantes contribuições para a 
Sociologia, nada adiantaram nos 
estudos sociológicos do direito, 
não sendo incorreto dizer-se que 
os seus pontos-de-vista concor
reram para o atraso na definitiva 
constituição da Sociologia Jurídi
ca. Saint-Simon e Comte conside
ravam o direito uma manifestação 
predominante da fase metafísica, 
predestinada a desvanecer-se qua
se por completo no estado indus
trial ou positivo da humanidade. 
A Filosofia da História de Marx, 
por fôrça do seu método dialéti
co, herdado de Hegel, e da sua 
confessada coloração ideológica, 
que a fazia uma arma para “trans
formar o mundo”, não era, em si, 
própria para incentivar a pesqui
sa empírica sociológica. Por isso, 
as valiosas sugestões para a inves
tigação sociológica, contidas no 
seu bôjo, mostraram-se mais fe
cundas fora do mundo da ortodo
xia marxista. Só recentemente, a 
partir de 1957, segundo Gábor 
Kiss (17), se observa uma tendên
cia, nos países da Europa Orien
tal, para certa libertação da pes
quisa sociológica de seus víncu
los ideológicos e “institucionais” 
Na seara específica do direito, o 
marxismo não estimulava a inda
gação sociológica por sua própria 
concepção do direito como arma 
de dominação de uma classe sô
bre outra, — arma que desapare-

29



ceria com a implantação da futu- ambiente natural e os sociais. In- 
ra sociedade sem classe, ou seja, o troduz, dêsse modo, a Sociologia, 
comunismo final. A caracteriza- na escola do positivismo penal ita- 
ção do direito como um fenôme- liano, que era, até então, anti-so- 
no de “superestrutura”, que seria ciológica, porque se baseava num 
comandado pela “infra-estrutura” biologismo criminal, —, daí a de- 
ou pelas condições materiais de nominação de “escola antropoló- 
vida, tendería a relegar o fenôme- gica” —, que acreditava poder 
no jurídico, mesmo entre os teóri- identificar, de acordo com as li- 
cos, a plano secundário. Vários es- ções de Lombroso, o “criminoso 
píritos inclinaram-se a reduzir o nato” através de características 
direito a mero epifenômeno das somáticas. Em 1892, Scipio Si^he- 
relações da produção, numa inter- le publicou o seu estudo sobre 
Dretação que não representa o A Multidão Delinqüente. 
pensamento de Marx nem, muito Êsses precedentes são, todavia, 
menos, o de Engels, que expressa- uma especie de prelúdio da Socio • 
mente admitiu um jôgo de ação e logia Jurídica, pois se limita à in- 
reação recíprocas entre a infra- terpretação da conduta antijurídi- 
estrutura e superestrutura da so- ca ou, melhor, a uma parte dessa, o 
ciedade. — Por tais motivos, foi ilícito penal. Quase ao mesmo 
Proudhon, entre os vultos da fase tempo, dois franceses, Gabriel 
de construção da Sociologia, o Tarde e Emile Durkheim, empre- 
que mais impulsionou o estudo endiam o estudo sociológico do di - 
sociológico do direito, em virtude reito em seu conjunto. A prece
de sua constante preocupação com dência coube ao primeiro com o 
o problema da justiça e por cha- livro de 1892, As Transformações 
mar a atenção para o direito ge- do Direito, cujo tema é focalizado 
rado fora do Estado, pelos dife- do ângulo da psicologia social. Ca
rentes grupos de produtores, con- beria, entretanto, a Durkheim 
sumidores, associações e serviços plantar um marco mais significa- 
públicos descentralizados. Sob êsse tivo nesse domínio, apoiando-se 
aspecto. Proudhon coloca-se en- em pressupostos metodológicos 
tre os precursores do que hoje se mais seguros. Seu livro de 1893, 
chama o pluralismo jurídico. Da Divisão do Trabalho Social,

9. Como data cômoda para a empreende um estudo sociológico 
constituição da Sociologia do Di- global do direito, explorando os 
reito, podemos tomar o ano de seus problemas genéticos e de 
1880. quando Enrico Ferri publi- evolução. Deu tal ênfase à inves- 
cou sua obra Os Novos Horizon- tigação sociológica do direito que 
tes do Direito e do Processo Penal, Gurvitch, o autor que mais se 
cujo título foi mudado, em 1884, ocupou da história dêsse ramo da 
para Sociologia Criminal. Ferri Sociologia, pôde anotar que “até 
reconhece que o crime é produto se pode dizer que toda a Sociolo- 
de três ordens de fatores: os bio- gia de Durkheim, sobretudo em 
psíquicos ou individuais, os do seus começos, tem certa tendên-
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cia juridicizajite. Com efeito, além 
de ver o critério essencial do di
reito na co?npulsão, sancionada 
imperativamente, o que é o traço 
essencial do direito, acentua a dis
ciplina e a regularidade sobre tu
do o mais também na ética”. E 
acrescenta que essa importância, 
acaso exagerada, conferida ao di
reito permitiria escrever no edifí
cio da Sociologia de Durkheim: 
“ninguém pode entrar aqui se não 
fôr jurista” (18).

Desde então, seria exaustivo e 
fastidioso catalogar todos os no
mes de cultores da Sociologia Ju
rídica e os títulos de seus traba
lhos, em livros e periódicos, pois 
se trata de uma vasta bibliografia. 
Numa enumeração incompleta, 
com inevitáveis e involuntárias 
omissões, anotaremos apenas al
guns autores, sem mencionar os 
capítulos dedicados ao nosso te
ma em numerosos tratados de So
ciologia Geral. Na França, o mo
vimento mais fecundo realizou-se 
em torno do próprio Durkheim, 
transformado em chefe da chama
da “escola sociológica francesa”, 
onde se destacam, em nossa seara, 
Lucien Lévy-Bruhl, Celestin Bou- 
glé, Paul Fauçonnet, Georges Da- 
vy, Marcei Mauss, Emmanuel Le- 
vy, Henri Lévy-Bruhl (19). Ge
orges Gurvitch tem um lugar à 
parte (20). Entre os juristas so
ciólogos franceses devem ser 
lembrados Léon Duguit (o mais 
influenciado pela escola dur- 
kheimiana), Maurice Hauriou, 
Maxime Leroy, Jean Cruet, Gas- 
ton Morin, Georges Ripert (21). 
— Em língua alemã, salientaram- 
se Eugen Ehrlich, Hugo Sinzhei-

mer, Max Weber, Karl Renner 
(22). — Devem-se mencionar tam
bém o italiano Cario Nardi-Greco 
e o húngaro Bam Horvath (23).

Estados Unidos, os estudos 
jurídico-sociológicos estão repre
sentados por uma rica lista de es
critores, em que os mais conheci
dos são William Graham Sumner, 
Morris R. Cohen, Huntington 
Cairns, Adolf A. Berle Jr. (24). 
Entre as escolas jurídicas norte- 
americanas mais vinculadas à So-

Nos

ciologia, sobressaem a da Sociolo- 
logical Jurisprudence, iniciada por 
Oliver Holmes e sistematizada na 
obra de Roscoe Pound (25), e a 
escola do “realismo jurídico”, cu
jo expoente é Karl Llewellyn 
(26). Tendência mais recen
te procura casar o behaviorismo 
com o uso de computadores no 
estudo do direito, num programa 
ambicioso e heterogêneo de Juri- 
metria (Jwimetrics), que com
binaria desde a Sociologia Jurídica 
até a Metodologia do Direito, co
mo se vê da seguinte definição de 
Lee Loevinger, seu arauto e cria
dor da denominação: “A Jurime- 

matérias taistria ocupa-se com 
como a análise quantitativa do 
comportamento judicial, a aplica
ção da teoria da comunicação, e 
informação à expressão jurídica, 
o uso da lógica matemática no di
reito, a obtenção (retrieval) de 
dados jurídicos por meios eletrô
nicos e mecânicos, e a formulação 
de um cálculo de predição jurí
dica. A Jurisprudência [no senti
do da Ciência Jurídica tradicio
nal] é primacialmente um empre 
endimento de racionalismo; a Juri- 
metria é um esforço para utilizar
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os métodos da ciência no campo Sauer, Jerone Hall, Frank Tan-
do direito. As conclusões da Juris- nembaum, Thorsten Sellin (29).
prudência são meramente discu- Por fim, para concluir esta sumá-
tíveis; as conclusões da Jurimetria ria, mas cansativa, relação de figu-
são comprováveis (testable). A ras da Sociologia do Direito, re-
Jurisprudência cogita de essência, gistremos, além dos trabalhos de
fins e valores. A Jurimetria inves- Etnologia Jurídica da escola dur-
tiga métodos de pesquisa”. Essa kheimiana, já mencionados, os de
é, porém, uma definição talvez A. H. Post, Rudolf Steinmetz,
provisória, a acreditar em observa- Sigmund Freud, Ian Hogbin,
ção anterior do autor de que a Ju- Bronislaw Malinowsky, Adamson
rimetria é uma “disciplina prag- Hoebel (30).
mática”, cuja definição “é desne- 
:essária e, talvez, impossível”. “A 
definição será dada pelas ativida
des dos seus praticantes e, sem dú
vida, mudará e se expandirá à me- namente madura — e justamente 
dida que a experimentação e a ex- por isso —, a Sociologia Jurídica 
periência derem respostas a ques- conheceu, em muitos dos seus 
tões específicas" (27). Uma vi- cultores, uma pretensão, ainda não 
são da Sociologia Jurídica na Uni- dissipada em certas correntes de 
ão Soviética pode ser encontrada pensamento, de hegemonia sôbre 
em trabalhos de Rudolf Schesin- as demais disciplinas do direito, 
ger, Hans Kelscn e K. Stoyanovi- quando não se arrogou a condl- 
tch (28). Registrem-se, ainda, du- ção de único saber teorético no 
as obras coletivas recentes, com campo jurídico, absorvendo ou 
trabalhos de autores de diferentes pondo têrmo à Ciência do Direito 
países, inclusive marxistas-leninis- e à Filosofia Jurídica. Essa tendên- 
tas: La Sociologia dei Diritto. Pro- cia dominadora é o que se chama 
blevii e Ricercbe, sob a direção de de “sociologismo”, que não é se 
Renato Treves, Milão, 1966; e o não um aspecto especial do mes- 
caderno especial n. 11 da Koelner mo fenômeno manifestado na So- 
Zeitschrift fver Soziologie und ciologia Geral, particularmente 
Sozialpsychologie, sob o título na sua adolescência. Então, quan 
Studien und Materialen zur Re- do ainda não se havia seccionado 
chtssoziologie, 1967, onde se completamente o cordão umbeli- 
encontra amplíssima bibliogra- cal que a prendia à Filosofia da 
fia internacional da matéria, à qual História, a Sociologia supunha ser 
remetemos o leitor. capaz não só de explicar a socie

No terreno mais especializado dade mas também de ditar os fins, 
da Sociologia Criminal, podem ideais ou valores que deveriain 
ser referidas, entre muitas outras, guiar a conduta humana. O socic- 
as contribuições de F. M. Thra- logismo é uma versão particulat 
sher, Herbert Asbury, Franz Ale- do cientificismo, que faz da ciência 
xander, Hugo Staub, Wilhelm o saber exclusivo e total. A ciência

III — O DOMÍNIO DA SOCIO
LOGIA JURÍDICA

10. Embora ainda não ple-
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básica ou dominante, a ciência rai
nha, seria para o sociologismo a 
Sociologia. Para o universo jurí
dico, o sociologismo considera 
que o conhecimento das relações 
fáticas entre a sociedade e o direi
to seria suficiente para a dedução 
das normas jurídicas e dos padrões 
ideais de justiça.

11. A teoria marxista do direito 
é, cronologicamente, a primeira 
expressão do sociologismo jurí
dico, a qual, por seu turno, tem 
por base a filosofia materia
lista da história. O direito é 
simples parte da superestru- 
tura ideológica da sociedade e, 
como as demais partes, apenas 
mascara os interesses da classe do
minante. Como nos lembra K. 
Stoyanovitch, essa definição ad
quiriu consagração legislativa no 
art. 590 do Código Penal de 1919 
da Republica Socialista Federa
da Russa, onde se lê: “O direito é 
um sistema (ou ordem) de rela
ções sociais que correspondem aos 
interêsses da classe dominante e 
que são garantidos pela fôrça or
ganizada desta classe” (31). Como 
na dialética hegeliana, a mesma 
identificação entre o ser e o dever 
ser existe na filosofia da histórii 
marxista. Ambas são formas de 
“monismo metodológico”, para 
usar expressão de Gustavo Rad- 
bruch. O que é ou aparece no cur
so da história é, ao mesmo tempo, 
o que deve ser. Para Hegel, o di
reito é manifestação unitária do 
espírito universal em determinada 
etapa da história. Para Marx, essa 
unidade do direito é uma ideali
zação, pois o Estado e o direito 
surgem a partir da divisão da so

ciedade em classes, e, por conse
guinte, há sempre, no direito, um 
reflexo da cisão da sociedade entre 
explorado] es e explorados. As 
idéias do direito acompanham as 
mudanças das relações de produ
ção, e o direito da classe dominan
te vai sendo solapado pelo da clas
se oprimida até a sua substituição 
por um novo direito. Longe de 
ver no Estado “a suprema encar
nação da idéia moral”, como ensi
nava Hegel, Marx encara-o como 
um instrumento de opressão em 
benefício dos detentores da pro
priedade privada dos meios de 
produção, e, consequentemente, 
considera que só haverá liberda
de humana quando fôr abolida essa 
forma de propriedade, cuja extin
ção acarretara o fim do Estado e 
do direito.

De qualquer sorte, o que nos 
interessa agora é focalizar que, 
para o marxista, pode-se deduzir, 
pelo menos em linhas gerais, qual 
o direito dominante, pelo conhe
cimento das relações sociais ou, 
mais precisamente, das relações de 
produção. Daí, a fusão entre Ciên
cia do Direito e Sociologia Jurí 
dica, como se pode notar nesta 
amostra de conceituação daquela, 
por um jurista marxista-leninista: 
“A Ciência Jurídica marxista, — 
embora devamos reconhecer que 
a definição de seu objeto está ainda 
sujeita a discussões científicas —, 
tem por objeto o estudo da ordem 
jurídica e dos direitos e deveres 
dos cidadãos e das emprêsas, mas 
(isto é unânimemente admitido em 
regra geral) tem também por ob
jeto estudar o que é a essência do 
Estado, seu mecanismo, suas fun-
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ções, etc., ligando esse estudo do ta, expondo os fatores do socio- 
Estado e do direito ao das condi- logismo durkheimiano, esquema- 
ções sociais em que vivem êsse Es- tizamos nos cinco seguintes: 1) a 
tado e êsse direito, e também ao atitude polêmica assumida contra 
estudo da ação exercida por êsse Tarde; 2) a influencia de noções 
Estado e êsse direito sobre a socie- organicistas ou, de modo mais am- 
dade. A Ciência Jurídica é, pois, pio, biológicas; 3) o pensamento 
também uma ciência que se ocupa romântico; 4) a Filosofia posit:- 
do funcionamento da sociedade e vista de Comte e, em especial, a 
é nesse domínio que, do ponto dc “religião da humanidade”; 5) o 
vista da aplicabilidade dos métodos estudo das culturas arcaicas (34). 
da cibernética, a Ciência Jurídica Por êsse conjunto de influências, 
socialista realiza mais seu esfôr Durkheim foi levado a uma ideali- 
ço” (32). Na Alemanha Oriental, zação da sociedade, vendo nela a 
êsse sociologismo repercute na origem da divindade, das catego- 
prática judiciária, obrigando o juiz rias do pensamento, dos símbolos 
a não se limitar apenas à função ju- da linguagem, dos padrões de arte, 
dicante, mas a fazer, concomitan- da moral e do direito. Por força 
temente, Sociologia aplicada, da crescente divisão do trabalho, o 
Uma decisão do Conselho de Fs- grupo social evoluiría da “solida- 
tado, de 4 de abril de 1963, sobre riedade mecânica”, fundada na se- 
“as tarefas fundamentais e o modo melhança dos indivíduos, para a 
de trabalho dos órgãos judicia- “solidariedade orgânica”, baseada 
rios”, motivou a Lei Constitucio- na diferença de tarefas dos seus 
nal de 17 do mesmo mês e ano, membros, que reforçaria a coo- 
cujo § 2.° estabelece que tais ór- peração, conduziría a uma liber- 
gãos não têm apenas de decidir li- dade cada vez maior e implanta 
tígios concretos com suas corres- ria o reino da paz. Mais uma vez, 
pondentes peculiaridades, mas de- descreve-se o desenrolar dos fatos 
vem também “investigar, de modo históricos como uma ascensão para 
completo e fundamental, as rela- planos mais altos do ideal humano, 
ções sociais e circunstânciais das buguit, como é sabido, trans- 
violações do direito” (33). pôs essas premissas durkheimianas 

12. Durkheim apresenta-nos ou- para a sua teoria do direito, em- 
espécime de sociologismo ju- bora sem aceitar a concepção de 

rídico, que é simples corolário dc “consciência coletiva” de Dur- 
seu sociologismo geral. Na facêta kheim. Na interpretação de Du- 
dominante de seu pensamento — £uit, o jato social da solidariedade 
pois há dois Durkheims, como ea fonte e a medida de legitimida- 
observamos em outra oportuni- de do direito. Da solidariedade é 
dade —, a “consciência coletiva” que brotam espontâneamente “as 
é inspiradora e guia dos indiví- regras normativas do direito”, que 
duos, levando-os a um crescente a atividade dos órgãos do Estado 
aperfeiçoamento moral pela pró- não faz mais do que reconhecer 
pria marcha da história. Certa fei- através das “regras construtivas

tro
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do direito”. — Na “Jurisprudên
cia Sociológica” de Roscoe Pound 
e seus seguidores, a marca de so- 
ciologismo também está presente, 
embora o pensamento de Pound 
não seja suficientemente sistemá
tico. A nota sociologista é indis- 
farçável em sua já citada concep
ção de que a Sociologia Jurídica 
é o verdadeiro saber teórico na 
esfera do direito, cuja aplicação 
prática resultaria na Jurisprudên
cia, concebida esta como “enge
nharia social”.

13. O sociologismo pede à So
ciologia do Direito mais do que 
ela pode dar ou, melhor, pede o 
impossível. A Sociologia Jurídica 
ocupa-se de jatos sociais e de co
nexões entre êles, no que se refe
re às relações entre o direito e a 
vida social. Do conhecimento dos 
fatos jamais podemos deduzir as 
normas a estabelecer ou os padrões 
ideais que devem ser abraçados. 
Como tôda ciência, a Sociologia 
Jurídica não pode resolver pro
blemas relativos aos fins da ação 
humana. O muito que ela, como 
qualquer outro saber científico, 
pode fazer é informar-nos quais os 
meios adequados para atin^ir-se os 
fins escolhidos. Não cabe à Física 
dizer-nos se devemos usar a ener
gia nuclear para produzir bombas 
atômicas ou para movimentar fá
bricas, como não compete à Quí
mica decidir se os seus ensinamen
tos devem ser usados para a pro
dução de remédios ou de gases 
asfixiantes. de igual sorte como 
não pertence à Biologia ditar que 
as suas lições sirvam apenas para o 
avanço da medicina e jamais para 
a guerra bacteriológica. Também

o saber sociológico tanto pode 
para promover a liberdade 

como para fomentar o conformis
mo social.

No domínio da direção da con
duta humana, os problemas ainda 
são mais complexos, pois, como já 
vimos, o governo dos nossos se
melhantes (salvo em situações ex
tremas de pura força) jamais se 
equipara a uma técnica igual à que 
decorre da aplicação das leis cau
sais. Vários sociólogos, por exem
plo, podem ser unânimes na expli
cação dos fatores que elevaram o 
nazismo ao poder, mas todos po
dem divergir quanto ao julgamen
to do nazismo: os racistas não te- 
riam dúvidas em aplaudi-lo, en
quanto os democratas o condena
riam. É que os julgamentos já não 
se inspirariam nas lições da Socio
logia, mas dependeríam da posi
ção filosófica de cada qual. Por 
outras palavras, não seria o soció
logo quem julgaria o nazismo, 
mas o cidadão, o político ou o 
pensador. A pretensão de ver na 
realidade o dever ser ou ideal le
varia a uma atitude de santifica
ção das tendências dominantes ou 
a uma passividade diante da his
tória. Por isso, o próprio Dur- 
kheim, que idealizava a sociedade 
e via a história regida por uma lei 
de aperfeiçoamento constante 
(reedição da teoria do progresso 
herdada do iluminismo), sentiu 
necessidade de apresentar um cri
tério de valoração dos fatos, pro
pondo a distinção entre “o normal 
e o patológico”. Em outras oca
siões, Durkheim não se limitou a 
essas categorias de ressonância 
biológica, em que o normal se

servir
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equipara ao geral. Assim, ao con- lando-os para o tratamento antes 
trapor “o culto do indivíduo” ao da prática do crime. O rol das pc- 
“culto da cidade”, Durkheim não nas substituir-se-ia pela coleção de

um receitas médiço-psicológicas.
Tôda vez que um legislador es

tabelece certas normas ou um juiz

deduzia sua preferência de 
exame científico da sociedade, 
mas da auscultação de sua cons
ciência, que lhe ditava a con- dá uma sentença, o conteúdo dês-
vicção de que o indivíduo é “a rea- ses atos não é uma simples conclu-
lidade moral, é êle que deve ser- são de dados fáticos. Consciente
vir de pólo à conduta pública ou inconscientemente, essas auto-
como à conduta privada” (35). ridades fazem, entre o conhect- 
Quando Duguit se refere à “soli- mento dos fatos e a decisão toma- 
dariedade” como fundamento do da, um juízo de valor. A situação, 
direito, usa de palavra equívoca, em todos os casos, é aquela resu- 
que tanto pode significar o fato mida por um professor francês 
aa solidariedade como o ideal de depois de referir-se a algumas mu- 
solidariecade. Se as duas coisas danças recentes no direito civil e 
coincidissem não havería necessi- do trabalho: “Èsses exemplos con- 
dade do direito, que somente exis- duzirão a pensar que o papel do 
te em virtude do que Kant deno- legislador e precisamente o de de- 
minou a “insociável sociabilidade terminar o verdadeiro fato social: 
humana”. É sabido que a solidarie- consagrar a reivindicação do mun- 
dade de fato, no sentido de coe- do operário contra condições de- 
são de um grupo, não somente sumanas de trabalho, impostas em 
pode falhar mas também assumir nome da livre concorrência, con
formas e graus condenáveis do siste em saber ler nos fatos sociais 
ponto de vista ideal. — Quanto ao o que êles ditam realmente. Mas a 
pensamento de alguns extrema- escolha do “verdadeiro” fato na
dos representantes do positivismo rece implicar inelutàvelmente um 
penal de origem italiana, nota-se juízo de valor: a proteção do opri- 
um amálgama de biologismo, psi- mido pareceu mais urgente do 
cologismo e sociologismo, que re- que as vantagens da liberdade. Tal 
dundaria na dissolução do direito julgamento acha-se implícito a 
penal. Êste seria substituído por propósito dos fatos reputados 
uma espécie de profilaxia do cri- não equívocos: se a comunidade 
me e pelo tratamento médico-psi- legal [de bens no casamento] 
cológico do delinqüente. O juris- de 1804 apareceu como ultra- 
ta seria substituído pelos especia- passada foi porque a opinião 
listas em Fisiologia humana, Psi- julgava chocante a desigualdade
cologia e Sociologia, como o juiz que ela engendrava entre os espo-
seria substituído pelo higienista sos. Alguns, entretanto, defende
rías relações humanas e pelo mé- ram-na em nome da facilidade da
dico. Quanto mais avançada a Cri- prova, — critério de apreciação
minologia mais capaz de identifi- que pareceu inferior, na opinião 
car os indivíduos “perigosos”, iso- geral, ao da igualdade” (36).
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A mais aproximada realização 
prática da concepção do sociolo- 
gismo talvez se encontrasse numa 
versão de “direito livre” em que 
a distribuição da justiça estivesse 
a cargo de juizes sociólogos. É 
óbvio, entretanto, que tais juizes 
apenas teriam a ilusão de fazer 
Sociologia aplicada. Na verdade, 
resolveríam as questões de acordo 
com os seus critérios ou valores de 
justiça, com o que o direito fica
ria entregue ao arbítrio judiciário, 
com prejuízo do elemento de cer
teza, que é um dos mais impor
tantes elementos do direito. — Po
der-se -á retrucar que a Sociologia 
Jurídica não nos informa apenas 
sôbre relações fáticas, mas pode 
também nos esclarecer quais os 
ideais jurídicos prevalecentes em 
determinada sociedade. Alas, se é 
isso que se busca, o resultado seria 
a adoção de uma forma plebiscitá- 
ria de legislação e de distribuição 
de justiça, impraticável num mun
do complexo, populoso e exigente 
de decisões rápidas. Foi para aten
der a tais exigências, justamente, 
que se adotou o sistema repre
sentativo e que se deu organização 
ao poder judiciário, como foi para 
atender às reivindicações de go
verno liberal que se atribuíram a 
órgãos distintos a função de legis
lar e a de julgar. Outros esgrimi
ríam, contra essa justiça plebisci- 
tária, além da demora dos pleitos, 
o juízo de valor desfavorável a tal 
espécie de justiça multitudinária e 
emocional, lembrando o prece
dente bíblico da multidão que pre
feriu a absolvição de Barrabás à 
de Cristo.

14. As considerações anteriores 
convidam à cautela de bem deli
mitar o domínio da Sociologia 
Jurídica. Em linhas gerais, podem- 
se aceitar, para êsse propósito, as 
palavras de Renato Treves, ao de - 
clarar que as diferenças dessa disci
plina em vários países são de ca
ráter marginal e os seus temas se 
concentram nos seguintes campos: 
“a eficácia das normas e suas con- 
seqüencias sociais; os agentes do 
direito e seu papel na sociedade-, 
a opinião do público a respeito do 
direito e das instituições jurídicas” 
(37). A êsse repertório só teríamos 
de acrescentar o capítulo essencial 
sôbre a influência da sociedade 
sôbre o direito e fazer algumas es
pecificações.

Uma tentativa de sumariar o 
conteúdo da Sociologia Jurídica 
podería ordenar os seus temas do 
seguinte modo: I — O Condi
cionamento Social do Direito; 1. 
Origem do direito; 2. Forças cria
doras e modeladoras do direito: a) 
instâncias geradoras do direito 
(pluralismo jurídico); b) fontes 
reais do direito; 3. Modos de re
velação do direito (fontes formais 
do direito); 4. Processos de mu
danças jurídicas: a) difusão e acul
turação do direito; b) mudanças 
por meio dos costumes; c) mu
danças pela jurisprudência; d) 
mudanças através de reformas; e) 
mudanças através de revoluções; 
5. Tentativas de descoberta de li
nhas evolutivas nas transforma
ções do direito. II — Eficácia do 
Direito: 1. O papel social do direi
to: conservação e renovação orde
nada da vida social; 2. A sanção
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da Sociologia do Direito. A Socio- 
logia do Direito Constitucional e 
a do Direito Internacional, por 
exemplo, são capítulos, ao mesmo 
tempo, da Sociologia Política e da 
Sociologia Jurídica. Quanto às 
ideologias jurídicas e à doutrina, 
que são modalidades de concepção 
e interpretação do direito, o seu 
estudo pcnence tanto à Sociolo
gia Jurídica como à Sociologia do 
do Conhecimento. — Por fim, no 
que tange ao tratamento dos seus 
temas, a diretriz por que se deve 
pautar a Sociologia Jurídica é a 
de ultrapassar a fase das generali
zações ambiciosas ou overgenera- 
lizations, para dedicar-se a pesqui
sas específicas que sirvam de apoio 
a conclusões mais seguras.

NELSON DE SOUSA SAMPAIO

jurídica e condições sociais de sua 
eficácia; 3. Reação social ao direi
to: aceitação e resistência. III — 
Sociologia das Profissões Jurídi
cas: I. Os profissionais do mundo 
jurídico: o legislador, o juiz, o 
promotor, o advogado, o jurista; 
2. Condições sociais e papel na so
ciedade das diferentes profissões 
jurídicas; Imagem que a sociedade 
forma dos profissionais do direito.

O repertório de assuntos da So
ciologia Jurídica demonstra que 
há algumas áreas comuns com dis
ciplinas fronteiriças. Como o Es
tado é a mais importante instân
cia geradora de direito e a ativi
dade política pode resultar na pro
dução de normas jurídicas, existe 
uma ampla zona de condomínio 
científico da Sociologia Política e
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